
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987

Altera dispositivos do Decreto-lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, modificado pelo Decreto-lei nº
900, de 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-
lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei nº
900, de 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

I - o inciso II do art. 4º fica acrescido da seguinte alínea d, passando o atual § 1º
a parágrafo único, na forma abaixo:
"Art. 4º
II -
d) fundações públicas.
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administração Indireta
vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência estiver enquadrada sua
principal atividade."
II - o art. 5º fica acrescido de um inciso e um parágrafo, a serem numerados,
respectivamente, como inciso IV e § 3º, na forma abaixo:
"Art. 5º
IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de autorização legislativa, para o
desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgãos ou
entidades de direito público, com autonomia administrativa, patrimônio próprio
gerido pelos respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado por
recursos da União e de outras fontes.
§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem personalidade
jurídica com a inscrição da escritura pública de sua constituição no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, não se lhes aplicando as demais disposições do
Código Civil concernentes às fundações."

Art. 2º São classificadas como fundações públicas as fundações que passaram a
integrar a Administração Federal Indireta, por força do disposto no § 2º do art. 4º do Decreto-lei
nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de novembro
de 1986.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 431, DE 14 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre a reestruturação do Plano Geral de
Cargos do Poder Executivo - PGPE, de que trata a
Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006; do Plano
Especial de Cargos da Cultura, de que trata a Lei
nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005, do Plano
de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos
em Educação, de que trata a Lei nº 11.091, de 12
de janeiro de 2005, da Carreira de Magistério
Superior, do Plano Especial de Cargos do
Departamento de Polícia Federal, de que trata a
Lei nº 10.682, de 28 de maio de 2003, do Plano de
Carreira dos Cargos de Reforma e
Desenvolvimento Agrário, de que trata a Lei nº
11.090, de 7 de janeiro de 2005, da Carreira de
Perito Federal Agrário, de que trata a Lei nº
10.550, de 13 de novembro de 2002, da Carreira
da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que
trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, da
Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, de que
trata a Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de
setembro de 2001 e a Lei no 10.883, de 16 de
junho 2004, dos Cargos de Agente de Inspeção
Sanitária e Industrial de Produtos de Origem
Animal, Agente de Atividades Agropecuárias,
Técnico de Laboratório e Auxiliar de Laboratório
do Quadro de Pessoal do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de que
tratam respectivamente as Leis nºs 11.090, de
2005 e 11.344, de 8 de setembro de 2006, dos
Empregos Públicos de Agentes de Combate às
Endemias, de que trata a Lei nº 11.350, de 5 de
outubro de 2006, da Carreira de Policial
Rodoviário Federal, de que trata a Lei nº 9.654, de
2 de junho de 1998, do Plano Especial de Cargos
do Departamento de Polícia Rodoviária Federal,
de que trata a Lei nº 11.095, de 13 de janeiro de
2005, da Gratificação de Desempenho de
Atividade de Execução e Apoio Técnico à
Auditoria no Departamento Nacional de Auditoria
do Sistema Único de Saúde - GDASUS, do Plano
de Carreiras e Cargos do Hospital das Forças
Armadas - PCCHFA, do Plano de Carreira e
Cargos do Magistério do Ensino Básico, Técnico
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e Tecnológico, e do Plano de Carreira do Ensino
Básico Federal, fixa o escalonamento vertical e os
valores dos soldos dos militares das Forças
Armadas, altera a Lei no 8.745, de 9 de dezembro
de 1993, que dispõe sobre a contratação por
tempo determinado para atender à necessidade
temporária de excepcional interesse público, e a
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que
dispõe sobre o regime jurídico dos servidores
públicos civis da União, das autarquias e das
fundações públicas federais, institui sistemática
para avaliação de desempenho dos servidores da
administração pública federal direta, autárquica e
fundacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DAS CARREIRAS E DOS CARGOS

............................................................................................................................................................

Seção IV
Da Carreira de Magistério Superior - CMS

............................................................................................................................................................

Art. 19. Em razão do disposto no art. 18, a partir de 14 de maio de 2008, fica extinta a
Gratificação de Estímulo à Docência - GED, de que trata a Lei nº 9.678, de 3 de julho de 1998.

§ 1o A GED, referida no caput deste artigo, não poderá ser percebida
cumulativamente com a GTMS, instituída pelo art. 18.

§ 2o Observado o disposto no caput e no § 1o deste artigo, os valores eventualmente
percebidos pelo servidor a título de GED, de 1o de março de 2008 até 14 de maio de 2008,
deverão ser deduzidos dos valores devidos ao servidor a título de GTMS.

Art. 20. A partir de 1o de fevereiro de 2009, a estrutura remuneratória dos cargos
integrantes da Carreira de Magistério Superior de que trata a Lei nº 7.596, de 1987, será
composta de:

I - Vencimento Básico;
II - Retribuição por Titulação - RT; e
III - Gratificação Especifica do Magistério Superior - GEMAS.
Art. 21. A partir de 1o de fevereiro de 2009, os integrantes da Carreira de Magistério

Superior de que trata a Lei nº 7.596, de 1987, não farão jus à percepção das seguintes
gratificações e vantagens:

I - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho
de 2003;
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II - Gratificação de Atividade Executiva - GAE, de que trata a Lei Delegada no 13, de
27 de agosto de 1992;

III - Gratificação Temporária para o Magistério Superior - GTMS a que se refere o
art. 18; e

IV - o acréscimo de percentual de que trata o art. 6o da Lei nº 11.344, de 8 de
setembro de 2006.

Parágrafo único. A partir de 1o de fevereiro de 2009, o valor referente à GAE fica
incorporado à Tabela de Vencimento Básico dos servidores integrantes da Carreira de Magistério
Superior de que trata a Lei nº 7.596, de 1987, conforme valores estabelecidos na Tabela constante
do Anexo XVII.

Art. 22. A Lei nº 11.344, de 2006, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:
"Art. 6o-A. Os valores de vencimento básico da Carreira de Magistério Superior
passam a ser os constantes do Anexo IV-A desta Lei, produzindo efeitos
financeiros a partir de 1o de fevereiro de 2009." (NR)
"Art. 7o-A. A partir de 1o de fevereiro de 2009, fica instituída a Retribuição por
Titulação - RT, devida ao docente integrante da Carreira de Magistério Superior
em conformidade com a classe, nível e titulação comprovada, nos termos do
Anexo V-A.
Parágrafo único. Os valores referentes à RT não serão percebidos
cumulativamente." (NR)
"Art. 11-A. Fica instituída a Gratificação Específica do Magistério Superior -
GEMAS devida ao docente integrante da Carreira de Magistério Superior, nos
valores previstos no Anexo V-B.
Parágrafo único. A gratificação a que se refere o caput integrará os proventos da
aposentadoria e as pensões, observada a legislação vigente." (NR)

............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

............................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual
e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas
da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam
ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e
não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado
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Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal
de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos
para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo
referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das
medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem
ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
 Das Despesas com Pessoal

Subseção I
 Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com
pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas,
relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de
Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e
variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais,
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais
e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de
Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


